
INDICAÇÃO 
 
 

ao Exmo.  Sr .  Prefe i to  Munic ipa l ,
solicitando estudos na Avenida Valentim
Magalhães, altura do n° 2278, para que
haja a modificação do acesso da Avenida
a comunidade do Guaraciaba.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa,
 
Este pedido foi feito pelos moradores e pessoas que utilizam a Avenida Valentim Magalhaes
 
A Avenida é um trecho de extrema impôrtancia de ligação na região, contando com intensa
circulação de veiculos;
 
A comunidade do Guaraciaba é uma ocupação que conta com uma grande quantidade de
pessoas, onde há grande atividade de entrada e saida da comunidade, sendo o principal
acesso justamente o da Avenida Valentim Magalhães;
 
Tanto quem se utiliza da Avenida, quanto quem utiliza do acesso a comunidade faz
inumeras queixas, por que por mais que há muitos veiculos acessando o local, não há de
fato um acesso adequado ao outro sentido da avenida a comunidade, como será visto nas
fotos, de forma que causa inumeros problemas ao transito local, havendo grande
possibilidade de ocorrencia de acidentes
 
Uma vistoria técnica por parte de departamento competente dará a devida atuação para a
demanda;
 
Isto posto;
 
Baseando-nos na essência das funções deste vereador, que é de acompanhar e
fiscalizar as ações da administração e o imediato encaminhamento deste pedido ao
departamento competente via executivo visando solução as demandas junto à população;
 
Indicamos à Mesa na forma regimental, para que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando estudos na Avenida Valentim Magalhães, altura do n°
2278, para que haja a modificação do acesso da Avenida a comunidade do Guaraciaba.
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de fevereiro de 2020.

 
 
 

Ver. Toninho de Jesus  
VEREADOR 
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